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PREGAO ELETRONICO SRP Nº 002/2024 INFR 

Processo Administrativo Nº 2023011435 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO , Órgão Público do Poder 

Executivo Municipal, por intermédio da Comissão de Contratação do Município de Porto Nacional, 

TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública na modalidade PREGAO ELETRONICO SRP Nº 

002/2024 INFR, por meio do Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições nos termos da Lei Federal 

nº.14.133/2021, do Decreto Municipal nº 112, de 31 de março de 2023, bem como a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis e suas alterações. Esta licitação 

será conduzida pelo Pregoeiro Oficial e equipe de apoio. 

 

 

TIPO DA LICITAÇAO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DATA DA SESSAO: 11/06/2024 

 

HORA DA SESSAO: 09:00 HORAS (Horário de Brasília) 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

INICIO: 24/05/2024 às 08:00 horas 

 

TÉRMINO: 11/06/2024 às 08:30 horas 

 

1. DO OBJETO 

 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA. EM ATENDIMENTO À 

FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS DEMAIS SECRETARIAS PARTICIPANTES DO CERTAME. 

Conforme Termo de Referencia Anexo I e demais Anexos, os quais integram este Edital, independente 

de transcrição. 

1.1  A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.2   As quantidades constantes na especificação do ANEXO II são estimativas, podendo a 

Administração não contratar a totalidade da mesma. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO: 

2.1 Conforme item 03 do Anexo I Termo de Referência. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de portal de compras 

públicas www.compraspublicas.com.br. 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

O PREÇO PROPOSTO, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9 O valor final minimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

4 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

4.12 Os licitantes PODERÃO ENCAMINHAR, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.13 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme art. 63, iniso II da lei 

14.133/2021. 

4.14 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário ou desconto do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;   

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e ou Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser indicado pelo pregoeiro no momento de cadastramento no sistema. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

6.11 No envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.5 deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos itens 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5 deste Edital, exceto Qualificação Técnica, que será exigida 

conforme item 8.24. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

8.2 PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 

para o caso de empresário individual; 

b) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os 

casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor 

Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, caso a Licitante seja sucursal, filial ou agência; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede da Licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

8.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3 PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA A LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 

válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

e) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 14.133, de 01/04/2021, ou outra que tenha a 

mesma comprovação na forma da lei. 

8.3.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

8.3.2 Caso a Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da mesma, ou outra equivalente que 

demonstre tal isenção. 

 

8.4 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA A LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR: 

8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou extrajudicial (na 

forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou Certidão de Falência e 

Execuções Fiscais (emitida pela internet) ambas com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias 

anteriores à data de abertura dos envelopes, quando não constar em seu corpo a validade. 

8.4.2 Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos do art. 58 da 

lei 11.101/2005; 

8.4.3 Qualificação Econômica – Financeira: 

8.4.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

(2021 e 2022) exceto o (MEI) Micro Empreendedor Individual, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

 

8.5 DAS DEMAIS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo Anexo IV do Edital); 

b) DECLARAÇÃO CONJUNTA (modelo Anexo V): 

I. Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

II. Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 

III. Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 

IV. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou Inidoneidade para 

Licitar; 

V. Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade; 

VI. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos Para Pessoa com Deficiência e 

Para Reabilitado da Previdência Social; 

VII. Declaração de Enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte (Se For o Caso); 

VIII. Declaração de Organização em Cooperativa (Se For o Caso); 

 

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% A 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por documentos escaneado em formato PDF, legível sem emendas e ou rasuras.  

8.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.14 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.16.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 

não tenham sido apresentados conforme item 4.12 do edital, serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital em pdf, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.16.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.16.3 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1. 

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.23 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

8.24 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.24.1 A empresa proponente deverá apresentar qualificação técnica conforme exigido no item 

17 do Termo de Referencia Anexo I. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

9.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.4.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.4.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.4.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

11.8 É vedada à participação de órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 

o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 

que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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12.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

12.4.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO E À GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 Conforme item 16 do Anexo I Termo de Referência. 

 

15. DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

15.1 Conforme itens 09 e 13 do Anexo I Termo de Referência. 

 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 Conforme item 12 do Anexo I Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1 Conforme itens 14 e 15 do Anexo I Termo de Referência. 

 

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes 

(ressalvando o disposto nos parágrafos 3º e 8º do art. 86 da lei 14.133/2021), observados os 

seguintes requisitos: 

18.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

18.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

18.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

18.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

18.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

18.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

18.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 17.1. 

 

18.6 Dos limites para as adesões 

18.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

18.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

18.6.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

17.6.1. 

3.6.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 17.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.7 Vedação a acréscimo de quantitativos 

18.7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

19. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

19.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

19.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

19.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 
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20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

21. DOS ANEXOS DO EDITAL 

21.1 Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

 ANEXO I     - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

 ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LABORAÇÃO INDEPEDENTE DE PROPOSTA 

 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

 

22. DO FORO 

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

  Porto Nacional - TO, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

 

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano   

Autoridade competente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO: 2023011435 

 

1 – DAS UNIDADES INTERESSADAS: 

1.1 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

1.2 - Secretaria Municipal da Fazenda. 

1.3 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

1.4 - Fundo Municipal de Assistência Social. 

1.5 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

1.6 - Secretaria Municipal de Gestão e Governança. 

1.7 - Secretaria Municipal de Agricultura e Produção. 

1.8 - Fundo Municipal de Saúde. 

1.9 - Secretaria Municipal de Educação. 

1.10 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Distrital. 

2 – DO OBJETO: 

2.1 - Registro de Preços, para eventual e futura Contratação de Empresa (s) especializada na 

Manutenção Mecânica e Elétrica Preventiva e Corretiva. Em atendimento à frota de veículos da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, e das demais Secretarias 

participantes do Certame. 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO: 

3.1 - O Registro de Preços é de suma importância, haja vista que este Município possui uma frota 

composta de veículos leves, máquinas pesadas e caminhões, levando em consideração as constantes 

necessidades da realização de mecânica em geral e principalmente a de procedimentos preventivos e 

corretivos, objetivando a utilização dos veículos em perfeitas condições de uso a qualquer tempo. O 

objeto de contrato será utilizado para manutenção corretiva, preventiva e conservação das máquinas 

pertencentes a esta Secretaria e as demais Secretarias participantes do Certame, e será regida pela 

nova Lei de licitações (14.133/21); 

3.2 - A justificativa para a Manutenção Preventiva e Corretiva é um componente crítico do processo 

de tomada de decisão para administração pública. Abaixo estão alguns pontos que podem ser 

incluídos na justificativa para a Manutenção Preventiva e Corretiva da Frota de Veículos: 

3.2.1 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: 

3.2.1.1 – A Manutenção Preventiva e Corretiva se justifica pela necessidade de manter a Frota Oficial 

de Veículos Automotivos do Município, em perfeitas condições de uso e em bom estado de 

conservação. Assim, fica à disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados e, no caso 

de situações emergenciais, pronta para receber o atendimento e assistência devidos, o que é 

primordial para o seu funcionamento. Além disso, essa se torna necessária tendo em vista à 

segurança dos usuários da Frota de Veículos; 

3.2.2 - GARANTIA DE SEGURANÇA: 

3.2.2.1 – Os Veículos em estado degradável podem comprometer a segurança de seus ocupantes. A 

manutenção é essencial para garantir que os veículos estejam em conformidade com os padrões de 

segurança e em boas condições operacionais. 

3.2.3 – EFICIÊNCIA OPERACIONAL: 

3.2.3.1 - Veículos em boas condições operacionais, graças à disponibilidade de manutenções 

adequadas, contribuem para a eficiência das operações. Isso inclui a entrega de serviços, transporte 

de mercadorias ou qualquer outra atividade para a qual os veículos são utilizados. 

3.2.4 - AUMENTO DA VIDA ÚTIL DOS VEÍCULOS: 

3.2.4.1 - A Manutenção em dias contribui para o aumento da vida útil dos veículos, retardando a 

necessidade de substituição de toda a frota. 

3.3 –  JUSTIFICATIVA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

3.3.1 – No DFD de cada órgão participante em anexo nos autos. 

4 – DA FROTA DE VEÍCULOS: 

4.1 – DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

18 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

VEÍCULO 
PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 

CAMINHÃO BASCULANTE 

TRUCK VW/24.280 CRM 

6X2. 

RSE-9G69 VOLKSWAGEM 953658249NR026072 2021/22 

02 

CAMINHÃO BASCULANTE 

TRUCK VW/24.280 CRM 

6X2. 

RSE-2A19 VOLKSWAGEM 953658246NR019709 2021/22. 

03 

CAMINHÃO BASCULANTE 

TRUCK VW/24.280 CRM 

6X2. 

RSD-4C68 VOLKSWAGEM 95365824XNR013833 2021/22 

04 

CAR/CAMINHÃO/MEC 

OPER – FORD/CARGO 

1723. 

OLN-7376 FORD 9BFYEAHD2DBS42225 2013/13 

05 

CAR/CAMINHÃO/MEC 

OPER – FORD/CARGO 

1723. 

OLN-7406 FORD 9BFYEAHD3DBS45246 2013/13 

06 

CAR/CAMINHÃO / C 

ABERTA – FORD/CARGO 

2423. 

OLN-7396 FORD 9BFYEAKD6DBS32497 2013/13 

07 
PÁ CARREGADEIRA CASE 

W20F. 
- CASE HBZNW20FLLAE11579 2020/20 

08 
MOTONIVELADORA CASE 

845B. 
- CASE HBZN0845LKAF07735 2020/20 

09 

MOTONIVELADORA CASE 

845B – CHASSI: – ANO: 

2020. 

- CASE HBZN0845HKAF07868 2020/20 

10 
MINI CARREGADEIRA - 

SR 150 
- CASE JAFSR150JFM400851 2013/13 

11 

CARREGADEIRA DE 

RODAS SEM 638 – 

SÉRIE: 846. 

- SEM - 2013/13 

12 

PÁ CARREGADEIRA SEM 

638 – CHASSI: – ANO: 

2014. 

- SEM Y1311001YH1311006 2014/14 

13 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA JS2105C. 
- JCB S0RJS21CKL2797631 2020/20 

14 
RETROESCAVADEIRA 

XT870BR-I. 
- XCMG XUG08700CLPA00731 2020/20 

15 
RETROESCAVADEIRA 

XT870BR-I. 
- XCMG XUG087030PPA01144 2023/23 

16 
MOTONIVELADORA 

120K. 
- CATERPILLAR CAT0120KJJAP01998 2013/13 

         

 

 

4.2 – DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

VEÍCULO 
PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 FORD/FIRSTA FLEX OLN-2986 FORD 00586785426 2014/14 

02 VW/NOVO GOL TL MCV QKI-2547 VOLKSWAGEN 01107562535 2017/17 
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4.3 – DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 VW/GOL 1.0L MC4 QKM-7928 VOLKSVAGEN 01188592316 2019/19 

02 VW/GOL 1.0L MC4 QWF-2091 VOLKSVAGEN 01222866100 2020/21 

03 
FIAT/STRADA FREEDOM 

13CS 
RSC-4I51 FIAT 01288158430 2021/22 

04 FIAT/MOBI LIKE RSC-4I42 FIAT 01288158170 2021/22 

05 IVECO/TECTOR 11-190 SGN-6J76 IVECO 01316068975 2021/22 

06 IVECO/TECTOR 11-190 SGN-5D90 IVECO 01304356326 2022/23 

07 IVECO/TECTOR 11-190 SGN-5D93 IVECO 01304356628 2022/23 

 

 4.4 – DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 VW/NOVO GOL TL MCV QKK-5163 VOLKSWAGEN 01128400984 2017/17 

02 VW/NOVO GOL TL MCV QKK-5153 VOLKSWAGEN 01128399420 2017/17 

03 CHEV/SPIN 1.8L AT ACT7 RSB-3A04 VOLKSWAGEN 01261826270 2020/21 

04 NISSAN/MARCH 10 MT QKC-1122 NISSAN 01043215015 2015/15 

05 VW/KOMBI OLI-3209 VOLKSWAGEN 00502763809 2012/13 

06 VW/GOL TL MB QKE-8793 VOLKSWAGEN 01087376162 2015/16 

         

4.5 – DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO. 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 FORD/FIESTA FLEX 
OLN-

2976 
FORD 00586785183 2013/14 

02 CHEV/SPIN 1.8L MT LT OLK-6294 CHEVROLET 01013445012 2014/14 

03 IVECO/DAILY 35S14HDCS 
QKD-

4921 
IVECO 01039808368 2014/14 

         

4.6 – DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA. 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 MMC/L200 TRITON SPT GL QKJ-2189 MITSUBISHI 01181446829 2018/19 

02 VW/FOX CONNECT MB QKL-6460 VOLKSWAGEN 01191323657 2018/19 

03 VW/FOX CONNECT MB QKM-3270 VOLKSWAGEN 01192079750 2018/19 

04 VW/FOX CONNECT MB QKM-3220 VOLKSWAGEN 01191359830 2018/19 

05 FIAT/UNO MILLE FIRE MVS-6604 FIAT 780822048 2002/02 

06 FIAT/PALIO ELX FLEX MXC-3B34 FIAT 00139214917 2009/10 

         

4.7 – DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

VEÍCULO 
PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 
CAMINHÃO 26.280 - 

267G553 

QKD-

2814 
VOLKSWAGEN 953658263FR521564 2015/15 

02 
CAMINHÃO CAÇAMBA 

2729 
- MERCEDES 9BM693388EB947602 2014/14 

03 
CAMINHÃO 6.160 DRC - 

TCQSC10 

QKK-

3998 
VOLKSWAGEN 9535C3TC5KR910967 2019/19 
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04 TRATOR AGRÍCOLA 7630 - NEW HOLLAND HCCZ7630CDCA08507 2013/13 

05 TRATOR AGRÍCOLA 4030 - NEW HOLLAND HCCZ4030KDCG16904 2013/13 

06 TRATOR AGRÍCOLA 5080E - JOHN DEERE 1BM5080EKM4104805 - 

07 TRATOR AGRÍCOLA U80 - LS TRACTOR 9BLU08001KG000 2020/20 

08 

GRADE ARADORA DE 16 

DISCOS - SERIE: 

13/9875. 

- KOHLER - - 

09 

GRADE ARADORA 

HIDRÁULICA 14 DISCOS – 

SÉRIE:  20/3371. 

- KOHLER - - 

10 

ESPALHADOR DE 

CALCÁRIO DSE3500 – IP 

131016722. 

- IPACOL - - 

11 

ESPALHADOR DE 

CALCÁRIO DSE3500 – IP 

131016769. 

- IPACOL - - 

12 

ESPALHADOR DE 

CALCÁRIO DSE3500 – IP 

131016687. 

- IPACOL - - 

13 ROÇADEIRA DE ARRASTO - BALDAN - 2013/13 

         

4.8 – DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 VW/GOL 1. OL MC4 QKL-7348 VOLKSWAGEN 01177235754 2018/19 

02 VW/GOL 1. OL MC4 QKL-7248 VOLKSWAGEN 01177230426 2018/19 

03 VW/GOL 1. OL MC4 OKL-7208 VOLKSWAGEN 01177227670 2018/19 

04 VW/SAVEIRO TECFORM AB1 QKI-7569 VOLKSWAGEN 01178839467 2018/19 

05 
VW/SAVEIRO MODIFICAR 

AB1 
QKL-2870 VOLKSWAGEN 01191187745 2019/19 

06 FIAT/UNO MILLE WAY ECON OLJ-1998 FIAT 00498723747 2012/13 

07 MMC/L200 TRITON SPT GL QKL-1288 MITSUBISHI 01176475573 2018/19 

08 MMC/L200 TRITON SPT GL QWA-7478 MITSUBISHI 01200494412 2018/19 

09 MMC/L200 TRITON SPT GL QKJ-5638 MITSUBISHI 01163984628 2018/19 

10 MMC/L200 TRITON SPT GL QKJ-5468 MITSUBISHI 01163984148 2018/19 

11 MMC/L200 TRITON 3.2 D OLL-8496 MITSUBISHI 00575324988 2013/13 

12 MMC/L200 TRITON 3.2 D OLL-8536 MITSUBISHI 00575390980 2013/13 

13 VW/KOMBI LOTAÇÃO OLH-7605 VOLKSWAGEN 00485054426 2012/13 

14 I/M. BENZ 416 MAIA AMB SDD-2E68 MERCEDES 01304556996 2021/22 

15 IVECO/MASCA GRAN MICRO  QWD-6E86 IVECO 01219968690 2019/19 

16 CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ QKL-4741 CHEVROLET 01180359663 2018/19 

17 I/MB 415SPRINTER REV AMB QWD-0G34 MERCEDES 01223143942 2019/19 

18 
I/M. BENIZ 

515CDISPRINTERM 
QKF-3690 MERCEDES 01184233427 2018/19 

19 I/CITROEN JUMPY MICRO JI RSF-7A48 CITROEN 01343634145 2022/23 

20 FIAT/STRADA MAIA AMB1 RIM-0J41 FIAT 01321195491 2022/23 

21 HONDA/NXR160 BROS ESDD QKL-7525 HONDA 01155782310 2018/18 

22 HONDA/NXR160 BROS ESDD QKL-7545 HONDA 01155784232 2018/18 

23 
RENAULT/MASTER 

RONTANAMB 
QKE-1276 RENAULT 01070604051 2015/16 

24 I/FORD RANGER XL CS4 22 OLK-8201 FORD 00599796154 2012/13 

https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
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25 
I/RENAULT KGOO MARIMAR 

A 
OLN-5D99 RENAULT 00597821739 2013/14 

26 FIAT/UNO MILLE ECONOMY MWZ-1911 FIAT 00182895394 2009/10 

27 I/MB 416SPRINTER REV AMB RIM-1D34 MERCEDES  01317072097 2021/22 

28 FIAT/DOBLO ATTACTIV 1.4 QKG-8243 FIAT 01105294746 2016/16 

29 FIAT/DOBLO  AMBULANCIA QKH-9A37 FIAT 01104825063 2016/16 

30 VW/8. 160 DRC 4X2 OLK-9627 VOLKSWAGEN 500707260 2012/12 

31 
FIAT/DUCATO MC 

RONTANAMB 
MVN-4923 FAIT 00259285714 2010/10 

32 RENALT/MASTER NIKS AMB2 FQQ-9C46 RENAULT 01271929136 2021/22 

33 HONDA/NXR125 BROS KS MVV-2387 HONDA 00807898325 2003/03 

34 FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX MVW-9316 FIAT 00858983265 2005/06 

35 RANGER XL 11F LNS-3679 FORD 773211950 2001/02 

36 YAMAHA/XTZ 125K MVZ-7164 YAMAHA 00861775546 2005/05 

                        

4.9 – DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

VEÍCULO 
PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 
VW/KOMBI - 

MIS/CAMIONETE 
MWT-9586 VOLKSWAGEN 9BWMP07XXCP010359 2011/12 

02 
NISSAN/FRONTIER XE 

25 X2 
MXD-0407 NISSAN 00348484160 2011/12 

03 FIAT/STILO FLEX MWF-9793 FIAT 00916761916 2007/07 

04 
MARCOPOLO/VOLARE 

V8L E0 
OLJ-0525 VOLARE 00497701022 2012/13 

05 
VW/15.190 EOD E.HD 

ORE 
OLK-4519 VOLKSWAGEN 00529169053 2012/13 

06 
VW/15.190 EOD E.HD 

ORE 
OLK-4509 VOLKSWAGEN 00527751286 2012/13 

07 
IVECO/GRANCLASS 

150S21E 
QKJ-5165 IVECO 01136288446 2017/18 

08 
MARCOPOLO/VOLARE 

V8L  
OLJ-0525 VOLARE 00497701022 2012/13 

09 
MPOLO/VOLARE V8L 4X4 

EO 
OLK-1771 VOLARE 00532480503 2013/13 

10 
IVECO/CITYCLASS 

70C17 
MXD-9715 IVECO 00469731010 2012/13 

11 VW/MASCA GRANMINI MXG-4512 VOLKSWAGEN 00214369811 2010/10 

12 
I/FORD TRANSIT REVES 

16L 
MXB-2025 FORD 92545018284 2011/11 

13 
I/FORD TRANSIT REVES 

16L 
MXB-2005 FORD 00465687296 2011/11 

14 
VW/15.190 EOD E.HD 

ORE 
QWE-7E34 VOLKSWAGEN 01234713133 2020/21 

15 VW/NEOBUS MINI ESC QWE-7C28 VOLKSWAGEN 01234643550 2020/21 

         

 

 

 

 

 

https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
https://www.google.com/search?sca_esv=576482781&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR994BR994&sxsrf=AM9HkKleKUAZnBC57mtZwYPr9JKwvcyY-w:1698234885542&q=Volkswagen&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLSz9U3yDAtL6msfMRoyi3w8sc9YSmdSWtOXmNU4-IKzsgvd80rySypFJLgYoOy-KR4uJC08Sxi5QrLz8kuLk9MT80DALO3CpNTAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiv7OP4kZGCAxVEpZUCHTAYAAYQzIcDKAB6BAgnEAE
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4.10 – DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

DISTRITAL. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

VEÍCULO 
PLACA MARCA RENAVAM/CHASSI ANO 

01 NISSAN FRONTIER MXD-0407 NISSAN - 2011/12 

02 
L200 TRITON 3.2D 

MT/GL 
OYC-4345 MITSUBISHI 93XLNKB8TFCE99918 2014/15 

03 L200 GL MTO-3I58 MITSUBISHI 93XJNK3402C117446 2001/02 

04 
CAMINHÃO BASCULANTE 

TRUK VTRONIC 24.280 
RSD-4C88 VOLKSWAGEN 95365824XNR023746 2021/21 

05 
CAMINHÃO BASCULANTE 

L1620 
MWC-4079 MERCEDES 9BM6953016B468905 - 

06 TRATOR AGRÍCOLA 7630 - NEW HOLLAND HCCZ7630LDCA08642 - 

07 TRATOR AGRÍCOLA 4030 - NEW HOLLAND HCCZ4030PDCG16321 - 

08 TRATOR AGRÍCOLA TL70 - NEW HOLLAND 280006 - 

09 
TRATOR AGRÍCOLA 

TT4030 
- NEW HOLLAND HCCZ4030KDCG16904 2013/13 

10 
TRATOR AGRÍCOLA 

TT4030 
- NEW HOLLAND HCCZ4030PDCG15413 2013/13 

11 
MOTONIVELADORA - 

GD555 
- KOMATSU - - 

12 
MOTONIVELADORA TD 

10.0132.00 
- XCMG XUG01803LNPB01585 2013/23 

13 
PÁ CARREGADEIRA 

W20B  
- CASE - - 

14 PÁ CARREGADEIRA 638 - SEM Y1304011YH1306004 2014/14 

15 
PÁ CARREGADEIRA 

ELETRÔNICA 833. 
- LONKING - - 

16 
RETROESCAVADEIRA 

580N  
- CASE HBZN580NEDAH08629 2013/13 

 

5 – DA COMPOSIÇÃO: 

5.1 – DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 1.500 

02 16987 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS 
HORAS 1.500 

 

5.2 – DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16099 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS LEVES HORAS 120 

       _  

5.3 – DA DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16099 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS LEVES HORAS 500 
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02 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 600 

         

                        5.4 – DA DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16099 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS LEVES HORAS 400 

        

5.5 – DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16099 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS LEVES HORAS 180 

02 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 100 

        _ 

5.6 – DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16099 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS LEVES HORAS 500 

02 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 500 

 

5.7 – DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 800 

02 16987 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS 
HORAS 800 

                            

 5.8 – DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16099 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS LEVES HORAS 1.200 

02 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 720 

        _ 

5.9 – DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16099 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS LEVES HORAS 480 

02 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 700 

 

5.10 – DA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL. 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 1.300 

02 16987 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS 
HORAS 1.500 
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6 – DA DEMANDA GERAL: 

 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 16099 MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS LEVES HORAS 3.380 

02 16101 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE CARROS 

PESADOS 
HORAS 6.220 

03 16987 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS 
HORAS 3.800 

 

7 – DO LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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8 – VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO: 

8.1 – Com base no item 7.1 deste Termo de Referência, será utilizado como base o valor da Ata de 

Registro de Preços nº 005/2022 INFR na forma presencial nº 006/2021 INFRA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. VLR UNT VLT TOTAL 

01 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS LEVES 
HORAS 3.380 85,00 287.300,00 

02 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS PESADOS 
HORAS 6.220 94,00 584.680,00 

03 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 
HORAS 3.800 160,00 608.000,00 

VALOR TOTAL R$ 1.479.980,00 

8.2 – O valor aproximado desta licitação será de R$ 1.479.980,00 (um milhão, quatrocentos e 

setenta e nove mil e novecentos e oitenta reais). 

 

9 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

9.1 - O prazo do recebimento dos serviços provisório será de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento da autorização de serviços no local a ser definido pela CONTRATANTE; 

9.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades;  

9.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

 

10 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

10.1 - Com as ferramentas de planejamento vigentes, temos em vigor o quadro demonstrativo de 

despesas, sendo esse, uma ferramenta de base da LOA (lei orçamentária anual). Com isso as 
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despesas decorrentes das aquisições do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária de cada órgão participantes deste Certame. 

11 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

11.1 - Após a indicação da empresa vencedora, e a homologação e publicação da respectiva Ata de 

Registro de Preços, a empresa estará apta a prestação dos serviços dos objetos licitados, a liberação 

para os serviços e emissão da Nota Fiscal, se dará por meio de Ordem de Serviços expedido por cada 

Órgão participante do certame; 

11.2 - O pagamento será efetuado nos termos dispostos na Ata de Registro de Preços e no edital, 

através de Ordem Bancária para a conta corrente da Licitante vencedora, após a emissão da 

pertinente Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável a CONTRATADA, e será 

efetuado em até 30 dias após o Atestado da realização dos serviços; 

11.3 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas nominalmente para cada Secretaria/Órgão Participante 

conforme o montante dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações referente ao 

período anterior; 

11.4 - A licitante vencedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente as realizações 

dos serviços, fazendo constar na mesma, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e 

respectiva agência; 

11.5 - A Licitante vencedora obrigar-se a manter-se em compatibilidade com as condições de 

habilitação assumidas na licitação durante todo o período da execução do Contrato. 

 

12 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

12.1 - Poderá participar desta licitação empresa que: 

a) Forem especializadas neste ramo e que possuam quadro permanente de profissionais 

qualificados para execução dos serviços bem como equipamentos e instalações que garantam 

a perfeita execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos das 

Secretarias e Órgão participantes do certame; 

b) Para as empresas que não possuírem sede no Município de Porto Nacional, deverá declarar que 

irá se instalar no local descrito acima, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após assinatura da 

Ata de Registro Preços podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo devidamente justificado e 

aceito pela Administração. 

12.2 - Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

a) Tiver sido declarada inidônea na administração direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou 

mantidas; 

b) Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 

Administração Pública; 

c) Que estejam sob falência, concurso de credores, insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

d) Tenha sofrido decretação de falência ou dissolução, bem como aquele que esteja em processo 

de liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e apresentada a certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 

aptidão econômica e financeira para o certame; 

f) Estiverem reunidas sob forma de consórcio; 

g) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

h) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 

 12.3 - Não é aplicável às empresas em recuperação extrajudicial, com o plano de recuperação 

homologado judicialmente, nos moldes da empresa em recuperação judicial. 

12.4 - Declaradas inidôneas pela Administração pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 156, §5º 

da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração Pública pode declarar a inidoneidade de uma 

empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública, caso a empresa tenha cometido 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
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referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo. 

 

13 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1 - As Manutenções preventivas ocorrerão sempre com intervalos regulares de quilometragem 

percorrida, conforme estabelecida nos manuais dos veículos, compreendendo a substituição de peças 

com vida útil pré-determinada; 

13.2 - A Manutenção corretiva é um conjunto de serviços que visa reparar avarias; a manter a 

integridade dos veículos e principalmente, a tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado 

em decorrência de defeitos eventuais provenientes do funcionamento continuado; 

13.3 - O serviço de manutenção corretiva atenderá aos sistemas mecânicos de: 

 Direção; 

 Embreagem; 

 Freio; 

 Motor; 

 Regulagem; 

 Suspensão; 

 Transmissão; 

 Retífica de Motores. 

13.3.1 - O serviço de manutenção corretiva atenderá também aos sistemas eletroeletrônico 

do: 

 Alternador; 

 Motor de partida; 

 Motor de limpador de para-brisas; 

 Eletro ventilador; 

 Chicote e lâmpadas; 

 Fusíveis; 

 Regulagem de faróis; 

 Ar condicionado (limpeza em sistema de ar condicionado). 

13.3.2 - Serviço de manutenção corretiva atenderá além da parte de funilaria e pintura 

Recuperação de: 

 Para-choques; 

 Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de 

perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de defeito e verificações que se fizerem necessárias, 

efetuando-se conserto e lubrificações, bem como outros serviços recomendados para uma 

manutenção adequada; 

 Os veículos mencionados servem apenas como referência para o quantitativo de peças e 

serviços a serem prestados, podendo, contudo, sofrer alterações durante a execução do 

contrato; 

13.4 - Devido à baixa ou aquisição de novos veículos, sendo que essas alterações não implicam em 

reajuste no valor contratual. 

13.5 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.5.1 - A CONTRATADA poderá SUBCONTRATAR os serviços do objeto desta licitação, 

sendo que a SEDE da SUBCONTRATADA deverá ser no MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – 

TO. 

13.5.2 - A CONTRATADA somente poderá SUBCONTRATAR os seguintes serviços: 

 Serviços em bombas e bicos injetores; 

 Serviços de lanternagem e pinturas; 

 Limpeza e manutenção em sistema de ar condicionado; 

 Serviço de guincho; 

 Serviços de lava jato; 

 Borracharia; 

 Torneadora; 

 Lubrificação; 
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13.5.3 A SUBCONTRATAÇÃO se dará nos casos em que a CONTRATADA não disponha de condições 

técnicas, equipamentos especiais ou mão-de-obra especializada para execução dos serviços; 

13.5.4 - A SUBCONTRATADA deve dispor de condições técnicas, equipamentos e pessoal habilitado 

para executar os serviços; 

13.5.5 - Em caso de SUBCONTRATAÇÃO a responsabilidade pela execução e garantia dos serviços 

recai sobre a CONTRATADA; 

13.5.6 - O valor dos serviços SUBCONTRATADOS será de responsabilidade da empresa 

CONTRATADA, respeitando-se os valores da hora trabalhada. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1 - A licitante vencedora deverá disponibilizar a CONTRATANTE, acesso ao sistema CILIA 

(cilia.com.br) ou outro instrumento hábil similar, que é uma ferramenta que possibilita que o 

gestor/fiscal efetue consulta/acompanhamento online dos orçamentos, à tabela de preços da mão-de-

obra; 

14.1.1 - Havendo a necessidade de mão-de-obra especializada, cujos valores não conste no banco de 

dados CILIA ou de outro instrumento hábil similar, ou não existem outras empresas para cotação 

eletrônica, os valores cobrados serão comparados com pesquisa de mercado, realizada pelo Gestor do 

Contrato, através de outros fornecedores, podendo a pesquisa ser expandida para outras Unidades da 

Federação, caso não existam outros fornecedores no Estado do Tocantins; 

14.1.2 - A licitante vencedora deverá dispor de veículo caracterizado como “oficina volante”, 

equipado com ferramenta essencial, a fim de prestarem serviços de manutenção em caráter 

emergencial diretamente no local em que os veículos se encontra, considerando o perímetro urbano 

do município de Porto Nacional – TO, sendo que o valor relativo ao deslocamento destes veículos 

estará isento de cobranças para a administração pública; 

14.2 - Os serviços serão fornecidos pela CONTRATADA em sua própria estrutura e/ou em EMPRESA 

(S) SUBCONTRATADA (S), que atuarão sob responsabilidade da CONTRATADA; 

14.3 - Sempre que houver necessidade de alteração das EMPRESA (S) SUBCONTRATADA (S), este 

fato deverá ser informado expressamente as Secretarias e Fundos participantes do certame para 

anuência da mesma; 

14.4 - OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATADA, QUE DEVERÁ TER 

ESTRUTURA TÉCNICA COMPATÍVEL. 

14.4.1 - A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR TAMBÉM DOS SEGUINTES ITENS: 

 

 Área segura para a guarda de veículos; 

 Equipamento computadorizado para rastreamento de injeção eletrônica e limpeza de bicos 

injetores; 

 Ferramentas e sala para montagem de desmontagem de motores; 

 Equipamento computadorizado para alinhamento e balanceamento de rodas; 

 Mesa alinhadora para recuperação de carroceria; 

 Preparação para pintura com lixamento a seco; 

 Cabine de pintura com estufa completas; 

 Todos os demais equipamentos necessários a realização de serviços de mecânica, lanternagem 

e pintura, eletricidade, molejo e tapeçaria, com segurança e precisão. 

14.5 - A desmontagem e a montagem ou carga e descarga ou deslocamento e locomoção será por 

conta da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;  

14.6 - Assumir inteira responsabilidade pela aquisição contratados e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta; 

14.7 - Arcar com todos os custos necessários à completa realização dos serviços; 

14.8 - Para todos os itens constantes das especificações é responsabilidade da empresa vencedora o 

fornecimento dos serviços, ferramentas e pessoal qualificado para a prestação de serviço, ficando as 

Secretarias e Fundos Municipais isenta de quaisquer outros ônus decorrentes da prestação de 

serviços; 

14.9 - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes do contrato; 
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14.10 - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal; 

14.11 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

15 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

15.1 - Informar à CONTRATADA com antecedência de 02 horas a lista de veículos que serão 

realizadas a manutenção; 

15.2 - Encaminhar os veículos para a manutenção, até as 08:00 horas do respectivo dia útil 

agendado; 

15.3 - Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades nos reparos prestados, objetivando a 

imediata reparação; 

15.4 - Proporcionar à CONTRATADA as condições ajustadas a fim de que possa desempenhar 

normalmente os reparos; 

15.5 - Efetuar os pagamentos devidos num prazo de até 30(trinta) dias a contar da data de 

recebimento da nota fiscal; 

15.6 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

15.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços; 

15.8 - Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

15.9 - Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

15.10 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

15.11 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 

de Preço; 

15.12 - Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

15.13 - Emitir requisição dos serviços solicitados para execução. 

 

16 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

16.1 O servidor responsável pela fiscalização do Contrato será designado por esta Secretaria para o 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, recebimento do objeto e atesto das notas fiscais, ou 

por quem este o indicar em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

16.2 A Fiscalização exercida pela Administração, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por qualquer irregularidade, por eventuais danos causados à Contratante ou perante 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

e prepostos. 

16.3 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

16.4 - A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às possíveis e eventuais reclamações/solicitadas. 

17 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

17.1 - A documentação relativa a qualificação técnica consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos:  

17.1.1 - Apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido (s) por pessoa (s) 

jurídica (s) de direito público ou privado, que atestem que a Licitante prestou os serviços 

de forma satisfatória e compatíveis com o objeto desta Licitação com 50% no valor 

contratado.  

17.1.2 - DECLARAÇÃO emitida pela empresa que está localizada no Município de Porto Nacional; 

17.1.3 - Caso a empresa não esteja localizada na sede do Município de Porto Nacional, deverá 

declarar que irá se instalar no local descrito acima, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 

assinatura da Ata de Registro Preços podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo devidamente 

justificado e aceito pela Administração; 

17.1.3.1 - Justificativa:  A exigência referente a localização se faz necessária tendo em vista a 

obtenção da proposta mais vantajosa para este Município, pois se a licitante vencedora não estiver 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

30 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

localizada no Município, a vantagem “do menor preço” e a agilidade dos serviços ficará prejudicada 

em razão do deslocamento dos fiscais da contratação para aprovação de orçamentos e/ou vistorias 

dos serviços a serem executados pela licitante, além do tempo de deslocamento da frota para a 

execução da manutenção. 

18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatura, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

19 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1 -  Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, poderá nos termos do Art. 155 

da Lei nº 14.133/2021 que estabelece que o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 - A Administração Pública pode aplicar sanções ao contratado em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, garantida a prévia defesa. As sanções que podem ser aplicadas são as seguintes: 

 Advertência; 

 Multa; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

20 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

20.1 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que comprovada a vantagem; 

20.2 - Como a Ata de Registro de Preços é um documento que pode ser utilizado por outros órgãos, a 

lei regulamentou a Intenção de Registro de Preços, art. 86. Trata-se de uma divulgação inicial de um 

órgão que pretende fazer a licitação para SRP para que façam em conjunto essa licitação. Afinal, 

quando se contrata em maior quantidade, o preço tende a cair; 

20.3 - Assim, o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, 

para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, 

nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de 

outros órgãos ou entidades na respectiva ata a determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação; 

20.4 - Os órgãos e entidades que não participaram do IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços 

na condição de não participantes. É a figura do “carona” – aquele que não faz a licitação para registro 

de preços, mas aproveita a ata realizada por outro órgão. Mas devem ser observados os seguintes 

requisitos (Art. 86, § 2º): 
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I – Apresentação de justificativa de adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

II – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III – Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

20.5 - As aquisições ou as contratações adicionais dos órgãos carona não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (art. 

86, § 4º); 

20.6 - O limite visto acima é um limite por órgão ou entidade. Trata-se de um limite individual. Mas 

há, também, um limite global. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem (art. 86, § 5º). 

21 - ALINHAMENTO DA SOLICITAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E PLANO 

ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

22 - ENCAMINHAMENTO: 

22.1 - Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano pelo e-mail: seinfraportonacional@gmail.com. 

Porto Nacional (TO), 31 de Janeiro de 2024. 

MARCUS WINICIUS FERREIRA DE LIMA 

Diretor Administrativo e Financeiro 

DECRETO: 045/2021 

mailto:seinfraportonacional@gmail.com
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De acordo: 

 

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

e Desenvolvimento Urbano  

DECRETO: 004/2023 
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ANEXO II 
DOS QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS LEVES 
HORAS 3.380 85,00 287.300,00 

02 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS PESADOS 
HORAS 6.220 94,00 584.680,00 

03 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 
HORAS 3.800 160,00 608.000,00 

VALOR TOTAL                                                                     R$1.479.980,00 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO  

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO. 

Referência: Pregão Eletrônico nº. 002/2024 INFR 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Endereço:   

CEP:                                                            CIDADE:                            

No. do CNPJ:                   

No. da Inscrição Estadual:                              No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                               E-mail:  

Dados Bancários: Banco:                 Agencia:                     Conta corrente: 

Nome para Contato:     Fone/ E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

NACIONALIDADE:                          ESTADO CIVIL:                        PROFISSÃO: 

CPF:                          CARTEIRA DE IDENT (e órgão expedidor: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (completo: rua,nº, bairro, cidade, cep): 

TELEFONE:                                      E-MAIL: 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos Proposta para REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA 

PREVENTIVA E CORRETIVA. EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS DEMAIS 

SECRETARIAS PARTICIPANTES DO CERTAME. Contidas no Processo Licitatório nº 

2023011435, no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2024 INFR e seus Anexos. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

Edital do referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 

não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem 

parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, 

contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, descarregamento, 

embalagens, licenças, despesas com frete e todas as demais despesas necessárias para o 

fornecimento do objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitário e total. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS LEVES 
HORAS 3.380   

02 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS PESADOS 
HORAS 6.220   

03 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 
HORAS 3.800   

VALOR TOTAL                                                                     R$ 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme Termo de Referencia item 12. 

DA FORMA DE LOCAÇÃO, DA INSTALAÇÃO E DOS PRAZOS, DA EXECUÇÃO E CONDIÇÕES 

DE RECEBIMENTO, DO LOCAL: De acordo com as especificações descritas no Termo de Referencia. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta referente ao 

Pregão Presencial SRP Nº 002/2024 INFR, não devendo conter na proposta o cabeçalho do presente 

formulário. 

OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO ACERCA DA APRESENTAÇÃO 

DESTA PROPOSTA. 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Comissão de Contratações. 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional – TO 

Referência: Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2024 INFR  

 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  na 

Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi elaborada de 

maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do município de Porto Nacional - TO antes da abertura oficial das propostas; e 

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2023. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 
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A N E X O  V  

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PORTO NACIONAL - TO 

 

Referência: PREGAO ELETRONICO SRP Nº 002/2024 INFR 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

(S) ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA. 

EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS DEMAIS SECRETARIAS 

PARTICIPANTES DO CERTAME. 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  na 

Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da lei: 

 
I- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 DECLARA que tomou conhecimento da presente Licitação e seus respectivos Anexos tomando 

conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento do objeto, sendo habilitada 

para o fornecimento do objeto pretendido. 

 

 DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo, objeto da PREGAO 

ELETRONICO SRP Nº 002/2024 INFR, promovido pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de Porto Nacional, Estado do 

Tocantins, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na PREGAO 

ELETRONICO SRP Nº 002/2024 INFR, sob as penalidades da lei, que os diretores, 

responsáveis legais ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, 

deliberativo ou administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima 

identificada, da qual somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU 

FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de Porto 
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Nacional - TO, nos termos do Art. 9º, inciso III, §1°  da Lei nº 14.133/21 e Art. 17, inciso XI, da Lei 

nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém 

qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU 

INDIRETA FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO 

TOCANTINS OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei 

Federal nº 8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

 

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 

impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de 

Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração do município de 

Porto Nacional - TO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de 

contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para 

licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, 

pelo prazo de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas 

condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

 

V -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 

integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores 

e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto Nacional - TO.  

 

VI -  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz e que atendem às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e no art. 63 e 92 

da lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

VII -  DECLARAÇÃO DE ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

VIII -  DECLARAÇÃO ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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A N E X O  V I  

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00X/2024 INFR 

 

Processo Administrativo nº 2023011435 

Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletronica nº 002/2024 INFR - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

(S) ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA. 

EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS DEMAIS SECRETARIAS 

PARTICIPANTES DO CERTAME. 

 

Aos xxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de 2024, o Município de Porto Nacional, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, Órgão 

Público do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ nº 27.029.184/0001-79, com sede na Av. 

Murilo Braga n° 1887, Centro em Porto Nacional - TO, denominada Órgão Gerenciador neste Ato 

representada por seu Secretário, Sr. MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO, nomeado pelo Decreto 

nº 004/2023, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG Nº 630363 SSP/TO e CPF Nº 

964.024.661-15 residente e domiciliado na Rua Mundoca Pedreira, Qd. 42, Lt. 07, Jardim América, 

nesta cidade;  

 

Órgãos Participantes:  

 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, inscrita 

no CNPJ nº 27.051.881/0001-26, com sede na Av. Murilo Braga, 1887, Centro, Porto Nacional - TO, 

neste ato representado por seu Gestor Sr LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA, brasileiro, casado, 

Administrador/Agente de Fiscalização de Tributos, portador do CPF nº 698.987.071-00, RG nº 

258.193 SSP/TO, residente e domiciliado à rua Maria Pinto de Oliveira, Qd. 17, Lote 18, setor Jardim 

América, Porto Nacional – TO. 

 

02 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL, Fundo Público, CNPJ (MF) 

nº 28.182.282/0001-04, com sede na Av. Murilo Braga, nº. 1.887, Centro, Porto Nacional – TO, neste 

ato representado pelo Sr.  FABRICIO MACHADO SILVA, brasileiro, Casado, engenheiro, CPF: 

001.308.091-10 e RG 953.051 SSP \TO, residente no Loteamento Residencial Portal do Lago 23, Qd. 

04 Rua 05 / Luzimangues, Porto Nacional – TO. 

 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Fundo Público, inscrito no CNPJ nº 

14.797.309/0001-69, instalado na sede da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, à Av. Murilo Braga, 

1887, Centro, Porto Nacional - TO, neste Ato representado por sua gestora Srª KEILA VIANA 

RIBEIRO MACIEL, brasileira, Casada, Enfermeira, portadora da 406.631 SSP/TO e CPF Nº 

941.976.951-87, residente e domiciliada em Porto Nacional – TO à Rua Anápolis, Qd 08, Lt 19, nº 

430, Jardim Querido. 

 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Órgão Público do Poder 

Executivo Municipal, inscrito no CNPJ nº 45.230.830/0001-43, instalado na  Rua ANTONIO AIRES, 

QUADRA 003 A LOTE 002, n° 2210 Centro, Porto Nacional - TO, CEP: 77.500-000, neste ato representado 

por sua Gestora, Sr.ª KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL, brasileira, casada, Enfermeira, portadora do CPF 

nº 941.976.951-87, RG nº 406.631 SSP/TO, residente e domiciliado à Rua Anápolis, Qd 08, Lt 19, nº 430, 

Jardim Querido, Porto Nacional – TO. 

 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA, Órgão Público do Poder Executivo 

Municipal, inscrito no CNPJ nº 27.051.708/0001-28, com sede na Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, 

Porto Nacional - TO, neste ato representado pelo Sr. JOSE ANTONIO MOTA DE MACEDO, brasileiro, 
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casado, Administrador, RG nº 1.508.084 SSP-GO, portador do CPF nº 323.476.001-25, residente e 

domiciliado à Av. Presidente Kennedy, nº 4429, centro –Porto Nacional- TO.  

 
06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Fundo Público da Administração 

Direta Municipal, inscrito no CNPJ nº 11.315.054/0001-62, com sede na Av. Presidente Kennedy, 

1055, Setor Aeroporto em Porto Nacional - TO, neste Ato representado por sua Gestora srª 

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL, brasileira, casada, Assistente Social, portadora 

do CPF nº 786.658.411-72, RG nº 3.154.300 2ª via SSP/GO, residente e domiciliada à Rua Cora 

Francisco de Carvalho, s/n, Qd 04, Lt 05, Jardim América, Porto Nacional – TO. 

 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Órgão Público do Poder 

Executivo Municipal, inscrita no CNPJ nº 06.083.271/0001-34, com sede na Av. Murilo Braga, 1887, 

Centro, Porto Nacional - TO, neste Ato representado por sua gestora Srª JOANA DOS REIS NERES 

GOMES, brasileira, casada, professora, portadora do CPF nº 764.259.751-72, RG nº 1.126.310 SSP-

GO, residente e domiciliada, Av. Ibanes Aires, 1603, Setor Aeroporto – Porto Nacional - TO. 

 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL, Órgão Público do Poder 

Executivo Municipal, inscrita no CNPJ nº 29.979.137/0001-11, com sede na Rua Porto Nacional s/nº 

APM 01 e 02 Quadra 08, Vila Luzimangues, Porto Nacional - TO, neste Ato representado pela Gestora 

a Srª.  NASSA ELIDA PINHEIRO DE ALMEIDA SILVA, C.I. nº 761.094 SSP/TO, portadora do 

C.P.F. nº 005.300.761-10, residente e domiciliada na Rua 01, Riviera do Lago II, SQ 02M LT 01 – 

Riviera do Lago II, Porto Nacional-TO. 

 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL 

(SEAGRI), ESTADO DO TOCANTINS, órgão Municipal, CNPJ nº 27.051.904/0001-00, com sede na 

Av. Murilo Braga, nº. 1.887, Centro, Porto Nacional – TO, denominada Contratante, neste Ato 

representado por seu Secretário o Sr. ARLINDO LOPES DE ARAÚJO, brasileiro, casado, portador da 

RG Nº 1842095 SSP-GO e CPF Nº 314.722.491-00, residente e domiciliado na Rua 07A- JARDIM 

AMÉRICA, QD 21, LT24, PORTO NACIONAL-TO 

 

Detentora da Ata de Registro de Preços: 

1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 

completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob  o  nº  [xxxx], Inscrição Estadual n. 

[xxx],  neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  representante  legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e 

domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 

normas: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

Decreto Municipal nº 116, de 31 de março de 2023, Código de Defesa do Consumidor e demais 

normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo 

Instrumento Convocatório do PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2024 INFR e seus anexos: 

 

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO SRP 

nº 002/2024 INFR, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA 

PREVENTIVA E CORRETIVA. EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS DEMAIS 

SECRETARIAS PARTICIPANTES DO CERTAME,  conforme condições, quantitativos e 

especificações constantes no instrumento convocatório, no Termo de Referência – Anexo I e demais 

Anexos, os quais integram este Edital, independente de transcrição e PREÇOS REGISTRADOS das 

respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do PREGÃO 

ELETRONICO SRP Nº 002/2024 INFR, realizado em ____/____/2024, conforme ata de 

sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 
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DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do PREGÃO ELETRONICO SRP nº 

002/2024 INFR, na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e conforme Termo de 

Homologação de ___/____/2024, tudo constante no Processo Administrativo nº 

2023011435, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de 

Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO MECÂNICA E 

ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA. EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS 

DEMAIS SECRETARIAS PARTICIPANTES DO CERTAME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com as especificações contidas no Processo 

Administrativo nº 2023011435, Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 002/2024 INFR e seus 

Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

1.2 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 

constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 Os preços registrados quanto aos itens descritos no termo de referência são os seguintes: 

2.1.1 DO QUANTITATIVO ESTIMADO GERAL 

 

Fornecedor: 

CNPJ Nº. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS LEVES 
HORAS 3.380   

02 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS PESADOS 
HORAS 6.220   

03 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 
HORAS 3.800   

VALOR TOTAL                                                                     R$ 

2.1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

2.1.3 DO QUANTITATIVO ESTIMADO POR ORGÃO 

Fornecedor: 

CNPJ Nº. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS LEVES 
HORAS    

02 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS PESADOS 
HORAS    

03 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 
HORAS    

VALOR TOTAL                                                                     R$ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes 
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(ressalvando o disposto nos parágrafos 3º e 8º do art. 86 da lei 14.133/2021), observados os 

seguintes requisitos: 

3.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

3.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 3.1. 

 

3.6 Dos limites para as adesões 

3.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

3.6.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

3.6.1. 

3.6.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 3.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.3.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

4.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.5.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.5.5.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

4.5.5.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.5.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.6 O registro a que se refere o item 4.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.5.5.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.8.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.8.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas na clásula oitava. 

4.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.10 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.11 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.8, observando o 

item 4.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.5.5.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.13.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.8. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Termo de Referência e no edital. 
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9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital. 

10.1.1 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o 

Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (TRÊS) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

 

Porto Nacional– TO _____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 E DESENVOLVIMENTO URBANO  

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO 

SECRETÁRIO 

Órgão Gerenciador 

 

 

Órgãos Participantes: 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA 

SECRETÁRIO 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

PORTO NACIONAL  

FABRICIO MACHADO SILVA  

GESTOR 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL 

GESTORA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E HABITAÇÃO 

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL 

SECRETÁRIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

GOVERNANÇA 

JOSE ANTONIO MOTA DE MACEDO 

SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PORTO NACIONAL 

JOANA DOS REIS NERES GOMES 

SECRETÁRIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL 

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES 

AMARAL 

GESTORA 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO DISTRITAL 

NASSA ELIDA PINHEIRO DE ALMEIDA 

SILVA 

SECRETÁRIA 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA  

E PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL (SEAGRI) 

ARLINDO LOPES DE ARAÚJO 

SECRETÁRIO 

 

 

 

 

EMPRESA(S) 

DETENTORA (S) DA ATA SRP 
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Anexo I da Ata de Registro de Preço 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor: 

CNPJ Nº. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS LEVES 
HORAS 3.380   

02 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS PESADOS 
HORAS 6.220   

03 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 
HORAS 3.800   

VALOR TOTAL                                                                     R$ 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Fornecedor: 

CNPJ Nº. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS LEVES 
HORAS 3.380   

02 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS PESADOS 
HORAS 6.220   

03 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 
HORAS 3.800   

VALOR TOTAL                                                                     R$ 
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A N E X O  V I I  

MINUTA DO CONTRATO 

 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) 

ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA. EM 

ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS DEMAIS SECRETARIAS PARTICIPANTES DO CERTAME, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO E A 

EMPRESA __________________. 

 

a) CONTRATANTE: o Município de Porto Nacional, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, 

inscrita no CNPJ nº 27.029.184/0001-79, com sede na Av. Murilo Braga n° 1887, Centro em Porto 

Nacional - TO, denominada Órgão Gerenciador neste Ato representada por seu Secretário, Sr. 

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO, nomeado pelo Decreto nº 004/2023, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, portador do RG Nº 630363 SSP/TO e CPF Nº 964.024.661-15 residente e domiciliado 

na Rua Mundoca Pedreira, Qd. 42, Lt. 07, Jardim América, nesta cidade; 

 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº __________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com sede na 

___________________,  na cidade de ______________- ___, neste ato representada pelo Sr. 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o nº 

________________, e RG sob o nº ___________, residente e domiciliado em _____________,  

 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 2023011435, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 002/2024 INFR, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO MECÂNICA E ELÉTRICA 

PREVENTIVA E CORRETIVA. EM ATENDIMENTO À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, E DAS DEMAIS 

SECRETARIAS PARTICIPANTES DO CERTAME, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.1 O servidor responsável pela fiscalização do Contrato será designado por esta Secretaria para o 

acompanhamento e fiscalização do Contrato, recebimento do objeto e atesto das notas fiscais, ou 

por quem este o indicar em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

3.2 A Fiscalização exercida pela Administração, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por qualquer irregularidade, por eventuais danos causados à Contratante ou perante 
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terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

e prepostos. 

3.3 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

3.4 - A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às possíveis e eventuais reclamações/solicitadas. 

 

2. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme itens especificados a seguir: 

 

Fornecedor: 

CNPJ Nº. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS LEVES 
HORAS    

02 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

CARROS PESADOS 
HORAS    

03 
MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS 
HORAS    

VALOR TOTAL                                                                     R$ 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

1. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 Após a indicação da empresa vencedora, e a homologação e publicação da respectiva Ata de 

Registro de Preços, a empresa estará apta a prestação dos serviços dos objetos licitados, a liberação 

para os serviços e emissão da Nota Fiscal, se dará por meio de Ordem de Serviços expedido por cada 

Órgão participante do certame; 

6.2 O pagamento será efetuado nos termos dispostos na Ata de Registro de Preços e no edital, 

através de Ordem Bancária para a conta corrente da Licitante vencedora, após a emissão da 

pertinente Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável a CONTRATADA, e será 

efetuado em até 30 dias após o Atestado da realização dos serviços; 

6.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas nominalmente para cada Secretaria/Órgão Participante 

conforme o montante dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações referente ao 

período anterior; 

6.4 A licitante vencedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente as realizações 

dos serviços, fazendo constar na mesma, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e 

respectiva agência; 

6.5 A Licitante vencedora obrigar-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação 

assumidas na licitação durante todo o período da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado contido nos autos. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

51 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

ao Consumidor Amplo) disponibilizado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A licitante vencedora deverá disponibilizar a CONTRATANTE, acesso ao sistema CILIA 

(cilia.com.br) ou outro instrumento hábil similar, que é uma ferramenta que possibilita que o 

gestor/fiscal efetue consulta/acompanhamento online dos orçamentos, à tabela de preços da mão-de-

obra; 

8.1.1 - Havendo a necessidade de mão-de-obra especializada, cujos valores não conste no banco de 

dados CILIA ou de outro instrumento hábil similar, ou não existem outras empresas para cotação 

eletrônica, os valores cobrados serão comparados com pesquisa de mercado, realizada pelo Gestor do 

Contrato, através de outros fornecedores, podendo a pesquisa ser expandida para outras Unidades da 

Federação, caso não existam outros fornecedores no Estado do Tocantins; 

8.1.2 - A licitante vencedora deverá dispor de veículo caracterizado como “oficina volante”, equipado 

com ferramenta essencial, a fim de prestarem serviços de manutenção em caráter emergencial 

diretamente no local em que os veículos se encontra, considerando o perímetro urbano do município 

de Porto Nacional – TO, sendo que o valor relativo ao deslocamento destes veículos estará isento de 

cobranças para a administração pública; 

8.2 - Os serviços serão fornecidos pela CONTRATADA em sua própria estrutura e/ou em EMPRESA (S) 

SUBCONTRATADA (S), que atuarão sob responsabilidade da CONTRATADA; 

8.3 - Sempre que houver necessidade de alteração das EMPRESA (S) SUBCONTRATADA (S), este fato 

deverá ser informado expressamente as Secretarias e Fundos participantes do certame para anuência 

da mesma; 

8.4 - OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATADA, QUE DEVERÁ TER 

ESTRUTURA TÉCNICA COMPATÍVEL. 

8.4.1 - A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR TAMBÉM DOS SEGUINTES ITENS: 

 Área segura para a guarda de veículos; 

 Equipamento computadorizado para rastreamento de injeção eletrônica e limpeza de bicos 

injetores; 

 Ferramentas e sala para montagem de desmontagem de motores; 

 Equipamento computadorizado para alinhamento e balanceamento de rodas; 

 Mesa alinhadora para recuperação de carroceria; 

 Preparação para pintura com lixamento a seco; 

 Cabine de pintura com estufa completas; 

 Todos os demais equipamentos necessários a realização de serviços de mecânica, lanternagem 

e pintura, eletricidade, molejo e tapeçaria, com segurança e precisão. 

8.5 - A desmontagem e a montagem ou carga e descarga ou deslocamento e locomoção será por 

conta da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE;  

8.6 - Assumir inteira responsabilidade pela aquisição contratados e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta; 

8.7 - Arcar com todos os custos necessários à completa realização dos serviços; 

8.8 - Para todos os itens constantes das especificações é responsabilidade da empresa vencedora o 

fornecimento dos serviços, ferramentas e pessoal qualificado para a prestação de serviço, ficando as 
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Secretarias e Fundos Municipais isenta de quaisquer outros ônus decorrentes da prestação de 

serviços; 

8.9 - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes do contrato; 

8.10 - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal; 

8.11 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Informar à CONTRATADA com antecedência de 02 horas a lista de veículos que serão realizadas 

a manutenção; 

9.2 - Encaminhar os veículos para a manutenção, até as 08:00 horas do respectivo dia útil agendado; 

9.3 - Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades nos reparos prestados, objetivando a 

imediata reparação; 

9.4 - Proporcionar à CONTRATADA as condições ajustadas a fim de que possa desempenhar 

normalmente os reparos; 

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos num prazo de até 30(trinta) dias a contar da data de 

recebimento da nota fiscal; 

9.6 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que 

não haja impedimento legal para o fato; 

9.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços; 

9.8 - Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

9.9 - Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

9.10 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

9.11 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 

de Preço; 

9.12 - Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

9.13 - Emitir requisição dos serviços solicitados para execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRAZO DE EXECUÇÃO 

10.1 O prazo do recebimento dos serviços provisório será de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento da autorização de serviços no local a ser definido pela CONTRATANTE; 

10.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades;  

10.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 As Manutenções preventivas ocorrerão sempre com intervalos regulares de quilometragem 

percorrida, conforme estabelecida nos manuais dos veículos, compreendendo a substituição de peças 

com vida útil pré-determinada; 

11.2 - A Manutenção corretiva é um conjunto de serviços que visa reparar avarias; a manter a 

integridade dos veículos e principalmente, a tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado 

em decorrência de defeitos eventuais provenientes do funcionamento continuado; 

11.3 O serviço de manutenção corretiva atenderá aos sistemas mecânicos de: 

 Direção; 

 Embreagem; 

 Freio; 

 Motor; 

 Regulagem; 

 Suspensão; 
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 Transmissão; 

 Retífica de Motores. 

11.3.1 O serviço de manutenção corretiva atenderá também aos sistemas eletroeletrônico do: 

Alternador; 

 Motor de partida; 

 Motor de limpador de para-brisas; 

 Eletro ventilador; 

 Chicote e lâmpadas; 

 Fusíveis; 

 Regulagem de faróis; 

 Ar condicionado (limpeza em sistema de ar condicionado). 

11.3.2 Serviço de manutenção corretiva atenderá além da parte de funilaria e pintura Recuperação 

de: 

 Para-choques; 

 Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condições de 

perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de defeito e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se 

conserto e lubrificações, bem como outros serviços recomendados para uma manutenção adequada; 

 Os veículos mencionados servem apenas como referência para o quantitativo de peças e serviços a 

serem prestados, podendo, contudo, sofrer alterações durante a execução do contrato; 

11.4  Devido à baixa ou aquisição de novos veículos, sendo que essas alterações não implicam em 

reajuste no valor contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, poderá nos termos do Art. 155 da Lei nº 

14.133/2021 que estabelece que o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - A Administração Pública pode aplicar sanções ao contratado em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, garantida a prévia defesa. As sanções que podem ser aplicadas são as seguintes: 

 Advertência; 

 Multa; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 

2. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas com contratação do objeto correrão por conta da dotação orçamentaria do Poder 

Executivo Municipal através da SECRETARIA MUNICIPAL _____________________. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

FICHA 
ELEMENTO DE DESPESA SUBITEM FONTE 

     

3.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COTA DE APRENDIZES 

15.1 A Contratada reconhece e concorda que, de acordo com a legislação aplicável, é obrigada a 

cumprir as cotas de aprendizes estabelecidas pela Lei da Aprendizagem (Lei nº 10.097/2000, Decreto 

nº 5.598/2005 e art. 92, inciso XVII da lei 14.133/21). 

15.2 A Contratada se compromete a empregar um número de aprendizes compatível com o disposto 

na legislação vigente durante a vigência deste contrato. 

15.3 A Contratada deverá fornecer à Contratante documentação comprobatória do cumprimento das 

cotas de aprendizes, conforme exigido por lei. 

15.4 No caso de a Contratada não cumprir as cotas de aprendizes conforme exigido por lei, a 

Contratante reserva-se o direito de tomar as medidas necessárias, que podem incluir a rescisão deste 

contrato, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15.5 Qualquer alteração nas cotas de aprendizes estabelecidas por lei durante a vigência deste 

contrato será aplicável às partes, que concordam em ajustar este contrato de acordo com tais 

alterações. 

 

4. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

5. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133 e no Diário Oficial do Municipio de 

Porto Nacional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Porto Nacional – TO _____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
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